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ENGENHEIRO FILIADO! SENGE-SC FORTALECIDO!

Sindicatos existem para defender os direitos de determinadas catego-
rias pro�ssionais. Sua existência é regulada pela Constituição Federal 
e pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, que, em seu artigo 
511, prevê a existência das categorias diferenciadas, formadas por 
empregados que exercem pro�ssões sujeitas a estatutos pro�ssionais 
especiais ou em consequência de condições de vida singulares. Sendo 
assim, para estas funções ou categorias, existem regulamentações e normas 
especí�cas, diferentes dos demais empregados da mesma empresa.

O sindicato preponderante que atua na CELESC age por vezes como se detivesse a representação exclusiva de 
todos os eletricitários, incluindo os engenheiros, que, como é sabido há décadas, formam uma categoria dife-
renciada dentro da empresa.

Os eletricitários que não integram categorias diferenciadas merecem e têm todo o nosso respeito, como já 
tivemos a oportunidade de demonstrar em inúmeras ocasiões.

Essa questão da representatividade de categorias diferenciadas é tão séria que, em determinada oportunida-
de pretérita, uma "pessoa engenheiro eletricitário" (denominação criada pelo sindicato preponderante) não 
recebeu o seu PLR, porque o SENGE-SC não assinou o respectivo ACT, já que este ACT foi reprovado pela cate-
goria diferenciada dos engenheiros em Assembleia.

Essa “pessoa engenheiro eletricitário”, à época, mesmo fazendo parte da cúpula do SINERGIA, não recebeu o 
valor referente ao PLR, isso porque foi respeitada sua representação legal como categoria diferenciada.

A associação sindical é livre, mas a representação legal de cada categoria é singular - a unicidade sindical tem 
de ser respeitada, conforme determina o art. 8º da Constituição Federal.

Essa falsa e cansativa narrativa de representação única visa principalmente a questão �nanceira, onde se con-
funde o chamamento à �liação com a representação.

Que tal trabalharmos de fato apenas em prol da coletividade eletricitária, deixando de lado picuinhas que 
nada acrescentam? Rivalidades desnecessárias entre atores com interesses a�ns fragilizam os trabalhadores e 
fortalecem a posição da empresa, prejudicando a verdadeira luta sindical.

A Ética Sindical tem de estar acima de questões particulares. O Senge-SC continuará fazendo o trabalho para 
o qual foi criado há 53 anos. Esperamos que os demais sindicatos também continuem desempenhando exclu-
sivamente suas funções e representações legais.

ÉTICA SINDICAL: 
porque ela é tão

importante e necessária.


